
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/2025
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2025
ANEXO I

ESTUDO TECNICO PRELMINAR (ETP) E TERMO DE REFERÊNCIA (TR)
Art. 18, Inciso I, Lei nº 14.133/ 2021.

Objeto: Contratação de pessoa jurídica, para aquisição de materiais para a manutenção da rede de água do interior do Município, com as quantidades, descrições e valor de referência conforme segue:

	Item 
	Quant.
	Especificação 
	MARCA
	Valor Unit.
	Valor Total

	01
	200 Br
	Tubo Soldável 6 m PVC 20 mm
	
	R$ 21,83
	R$ 4.366,00

	02
	300 Br
	Tubo Soldável 6 m PVC 25 mm
	
	R$ 26,50
	R$ 7.950,00

	03
	300 Br
	Tubo Soldável 6 m PVC 32 mm
	
	R$ 43,50
	R$ 13.050,00

	04
	300 Br
	Tubo Soldável 6 m PVC 40 mm
	
	R$ 54,50
	R$ 16.350,00

	05
	80 Un
	Joelho 90º Soldável 20 mm
	
	R$ 2,00
	R$ 160,00

	06
	100 Un
	Joelho 90º Soldável 25 mm
	
	R$ 2,80
	R$ 280,00

	07
	100 Un
	Joelho 90º Soldável 32 mm
	
	R$ 5,00
	R$ 500,00

	08
	80 Un
	Joelho 90º Soldável 40 mm
	
	R$ 6,50
	R$ 520,00

	09
	60 Un
	Luva Soldável 20 mm
	
	R$ 2,00
	R$ 120,00

	10
	80 Un
	Luva Soldável 25 mm
	
	R$ 2,15
	R$ 172,00

	11
	80 Un
	Luva Soldável 32 mm
	
	R$ 3,43
	R$ 274,40

	12
	80 Un
	Luva Soldável 40 mm
	
	R$ 5,15
	R$ 412,00

	13
	20 Un
	Registro Esfera Soldável 20 mm
	
	R$ 9,45
	R$ 189,00

	14
	20 Un
	Registro Esfera Soldável 25 mm
	
	R$ 12,80
	R$ 256,00

	15
	20 Un
	Registro Esfera Soldável 32 mm
	
	R$ 21,45
	R$ 429,00

	16
	40 Un
	Registro Esfera Soldável 40 mm
	
	R$ 26,30
	R$ 1.052,00

	17
	200 Un
	Bucha de Redução Soldável Longa 40 x 20 mm
	
	R$ 3,83
	R$ 766,00

	18
	100 Un
	Bucha de Redução Soldável Curta 40 x 32 mm
	
	R$ 3,83
	R$ 383,00

	19
	100 Un
	Bucha de Redução Soldável Longa 40 x 25 mm
	
	R$ 2,83
	R$ 283,00

	20
	60 Un
	Bucha de Redução Soldável Curta Redução 32 x 20 mm
	
	R$ 2,50
	R$ 150,00

	21
	80 Un
	Adaptador de Compressão Rosca Fêmea PVC 40 mm
	
	R$ 6,50
	R$ 520,00

	22
	80 Un
	Adaptador de Compressão Rosca Fêmea PVC 32 mm
	
	R$ 5,83
	R$ 466,40

	23
	80 Un
	Adaptador Curto LR 32 mm x 1
	
	R$ 4,50
	R$ 360,00

	24
	100 Un
	Adaptador Curto LR 40 mm x 1 ¼
	
	R$ 6,45
	R$ 645,00

	25
	20 Un
	Kit de Conexão para hidrômetro 3/4
	
	R$ 15,65
	R$ 313,00

	26
	60 Mts
	Lixa Pano Grão 80
	
	R$ 11,50
	R$ 690,00

	27
	45 Un
	Adesivo Plástico 75g para cano PVC
	
	R$ 7,00
	R$ 315,00

	28
	60 Un
	Lâmina de Serra Ferro Bimetal
	
	R$ 10,00
	R$ 600,00

	29
	20 Un
	Torneira Plástica de jardim
	
	R$ 4,83
	R$ 96,60

	30
	60 Un
	Fita Veda rosca (10 de cada: 12mm x 10 m; 12 mm x 25 m; 18mm x 10 m e 18mm x 25 m) (20: 18mm x 40 m).
	
	R$ 5,83
	R$ 349,80

	31
	60 Un
	TEE Soldável20 mm
	
	R$ 2,50
	R$ 150,00

	32
	80 Un
	TEE Soldável 25 mm
	
	R$ 2,83
	R$ 226,40

	33
	80 Un
	TEE Soldável 32 mm
	
	R$ 5,00
	R$ 400,00

	34
	80 Un
	TEE Soldável 40 mm
	
	R$ 12,13
	R$ 970,40

	35
	60 Un
	TEE com redução soldável 32 x 25 mm
	
	R$ 7,50
	R$ 450,00

	36
	60 Un
	TEE com redução soldável 25 x 20 mm
	
	R$ 6,50
	R$ 390,00

	
	
	
	
	Valor Total:
	R$ 54.605,00




2. JUSTIFICATIVA:
2.1 É de suma importância a contratação da pessoa jurídica, para a aquisição dos materiais para a manutenção de rede de agua do interior do município, através de recursos da Defesa Civil do Estado do Rio Grande do Sul, em virtude das fortes estiagens no verão de 2025, se fazendo assim necessário a aquisição.

 3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS:
3.1. Os materiais a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

4. VALIDADE DA PROPOSTA: 
4.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de recebimento dos envelopes deste pregão presencial. 

5. DO PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos serão efetuados junto a Tesouraria do Município ou via bancária, em até 30 dias após a entrega da maquina reformada e mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela unidade requisitante;
5.2. As notas fiscais/fatura emitidas pelo fornecedor deverão conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão, número do contrato e número da ordem de compra, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento;
5.3 Nos preços propostos pelo Fornecedor estão inclusos, além dos insumos que os compõem, todos os impostos que o mesmo está obrigado a recolher, integralmente, não cabendo ao Município qualquer responsabilidade pelo recolhimento dos mesmos;
5.4. Correrão por conta da licitante vencedora as despesas com embalagens, seguro e frete, tributos, obrigações sociais e trabalhistas ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos dos produtos contratados;
5.5 Em todos os pagamentos e quando for o caso, o Município efetuará a retenção do Imposto de Renda, do ISSQN e do INSS (contribuição previdenciária);
5.6. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelos IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata;
5.7. As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas no impacto orçamentário financeiro e/ou minuta do contrato, no momento da contratação;
5.8. O fornecimento do objeto deste edital que não atender as exigências ou considerado de má qualidade, não serão recebidos, e o pagamento de toda a parcela ficará suspenso até a sua regularização de forma integral.

6. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
6.1 - Só serão aceitos os itens, que estiverem de acordo com as especificações exigidas pelos órgãos de Fiscalização do Município e pelas Secretarias Municipais.
6.2. Para todos os itens será avaliado o acondicionamento dos materiais no momento da entrega. Embalagens violadas, materiais manchados, sujos, danificados ou materiais com aparência duvidosa, diferente das especificações do edital, farão com que os mesmos não sejam aceitos.
6.3. A marca dos produtos deverá estar indicada no próprio produto ou em sua embalagem, devendo ser também indicada quando do preenchimento da Proposta Financeira.
6.3.1. Produtos sem identificação serão rejeitados na entrega.
6.4. O recebimento dos produtos pelo Município não exclui a responsabilidade civil da Licitante Vencedora, por vícios de qualidade dos produtos verificadas posteriormente, garantindo-se ao Município as faculdades previstas no artigo 18, da Lei nº 8.078/90.
7. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO
7.1 O CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato o Sr. JOAO CARLOS TOLEDO como fiscal desta contratação, na condição de Secretário de Desenvolvimento Econômico.
7.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste contrato; comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; solicitar Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.
7.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.

8. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
8.1 - O Prazo de vigência do contrato será de 30 dias para a entrega da maquina consertada e de 12 meses com relação a sua garantia com relação a peças e serviços de mão de obra, de acordo com o já estipulado no presente edital.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/FORNECEDOR
9.1 - Cabe ao contratado fazer a entrega dos itens, objeto desta licitação, conforme a descrição neste Edital e seus anexos.

Campos Borges/RS, 08 de setembro de 2025. 


CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal












